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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE SAÚDE, ESPORTE, LAZER 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de análise da Subemenda n° 01/2018 à Emenda n° 02/2018, do 

Vereador Francisco de Souza e outros a Emenda n° 02/2018, de autoria do 

Vereador Marcos Antonio Rett Sebrian, que modifica o art. 5°, do Projeto de Lei 

n° 002/2018, de autoria do Poder Executivo, que autoriza a Prefeitura Municipal 

de Palmital a celebrar Termos de Fomento ou Contratos de Gestão com 

entidades do terceiro setor da área de social e dá outras providências. 

A referida Subemenda foi protocolada na Secretaria da Câmara Municipal em 

15/02/2018, sob n° 073/2018. 

Após análise jurídica, foi enviada fotocópia da presente Subemenda ao 

Presidente desta Comissão de Finanças, Orçamento e Gestão Pública. 

Considerando a urgência da tramitação do Projeto de Lei n° 02/2018, que 

dispõe sobre a Celebração de Termos de Fomento ou Contratos de Gestão 

com entidades do terceiro setor da área social. 

Considerando que as entidades elencadas no Artigo 5° do Projeto, estão 

aguardando a sua aprovação por parte desta Casa de Leis para que o Poder 

Executivo possa repassar os recursos que lhes cabem. 

Considerando, ainda, que a subemenda n° 01/2018, foi apresentada na 

presente data e que a ausência de parecer por esta Comissão inviabilizará a 

sua apreciação na próxima Sessão, bem como a apreciação da Emenda n° 

02/2018 e do Projeto n° 02/2018, o que poderá trazer prejuízos irreparáveis as 

entidades e consequentemente aos munícipes. 
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Considerando, ainda, que o Relator desta Comissão, por motivos particulares 

não pode comparecer a reunião desta Comissão e se encontra viajando, o que 

impossibilita a entrega da presente Subemenda para que o mesmo emita o 

parecer. 

Assim, a fim de evitar graves prejuízos as entidades, este Presidente, passa a 

emitir o parecer. 

II- VOTO DO PRESIDENTE 

Verificando que a Subemenda n° 01/2018 está de acordo com a Lei Orgânica 

do Município e com o Regimento Interno da Câmara Municipal, opino 

favoravelmente pela admissibilidade da matéria e sua regular tramitação. 

Sala de reunião das Comissões da Câmara Municipal de Palmital, 15 de 

fevereiro de 2018. 
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VOTO EM SEPARADO DO REVISOR 

Subemenda n° 01/2018 à Emenda n° 02/2018, do Vereador Francisco de Souza e 
outros a Emenda n° 02/2018, de autoria do Vereador Marcos Antonio Rett Sebrian, 
que modifica o art. 50, do Projeto de Lei n° 002/2018, de autoria do Poder Executivo, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Palmital a celebrar Termos de Fomento ou 
Contratos de Gestão com entidades do terceiro setor da área de social e dá outras 
providências. 

Eu, Silvio César Evangelista de Oliveira, Revisor da Comissão de SAÚDE, 

ESPORTE, LAZER E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, acompanho o parecer do 

Presidente da Comissão André Fernando Basso, que opinou favoravelmente 

pela regular tramitação da subemenda n°01/2018. 

Sala de reunião das Comissões da Câmara Municipal de Palmital, 15 de 

fevereiro de 2018. 

f _ 

SILVIO CÉSAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA 
Revisor 
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PARECER COMISSÃO DE SAÚDE, ESPORTE, LAZER E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Subemenda n° 01/2018 à Emenda n° 02/2018, do Vereador Francisco de Souza e 
outros a Emenda n° 02/2018, de autoria do Vereador Marcos Antonio Rett Sebrian, 
que modifica o art. 5°, do Projeto de Lei n° 002/2018, de autoria do Poder Executivo, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Palmital a celebrar Termos de Fomento ou 
Contratos de Gestão com entidades do terceiro setor da área de social e dá outras 
providências. 

Os membros da Comissão de SAÚDE, ESPORTE, LAZER E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, por dois votos, manifestaram favoráveis pela 

regular tramitação da Subemenda n°01/2018. 

Sala de reunião das Comissões da Câmara Municipal de Palmital, 15 de 

fevereiro de 2018. 

 

ANDRÉ FERNA 	ASSO 
Presente 

SILVIO CÉSAR EVANGELSITA DE OLIVEIRA 
Revisor 
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